
 

Ata da 14ª (décima quarta) Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Guarará, 

aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco) 

às 19h00min; estiveram reunidos os seguintes Vereadores: Helivelton Araújo 

Silvas, Jardel de Souza Francisco, Paulo Roberto Cassette Júnior, Abraão 

Tomáz Anastácio, Ewerton Gomes de Almeida, Geraldo Carlos Vieira, Marcelo 

Gomes Durão e Rodrigo Xavier. Em seguida, por haver número legal e sob a 

proteção de Deus o Presidente declarou aberta a sessão. O Presidente colocou 

em discussão e votação a ata da 5ª (quinta) reunião extraordinária do dia 11 

(onze) de setembro de 2025 (dois mil e vinte e cinco) que foi aprovada por 

unanimidade e assinada pelos Vereadores. O 1º Secretário leu o ofício da 

Vereadora Luana da Silva Pires Machado justificando sua ausência nesta 

reunião por se encontrar enferma.  Depois o 1º Secretário apresentou o 

requerimento n.º 86/2025 da Vereadora Luana da Silva Pires Machado 

solicitando a manutenção asfáltica da Rua Geraldino Rocha foi colocado em 

discussão e votação pelo Presidente e aprovado por unanimidade. O Presidente 

pediu ao 1º Secretário para apresentar o requerimento n.º 87/2025 do Vereador 

Ewerton Gomes de Almeida solicitando a aquisição de equipamento de proteção 

individual para gari, lixeiro e coletor de lixo de Guarará, colocado em discussão 

pelo Presidente. O Vereador Ewerton Gomes de Almeida disse que está 

reforçando o mesmo pedido feito pelo Vereador Geraldo Carlos Vieira porque 

até hoje os profissionais citados encontram-se sem os equipamentos de 

proteção individual, os quais o procuraram para requerer para maior proteção. O 

Presidente colocou o referido requerimento em votação, sendo aprovado por 

unanimidade. A seguir o 1º Secretário apresentou o requerimento n.º 88/2025 do 

Vereador Rodrigo Xavier pedindo a realização de um estudo a fim de efetivar a 

manutenção da Rua São João, bairro Chácara que foi colocado em discussão 

pelo Presidente. O Vereador Rodrigo Xavier justificou seu requerimento dizendo 

que a mencionada rua, que faz ligação com a Rua Centenário localizada no 

bairro Mundo Novo, é um local que tem empresas e os moradores precisam de 

atenção especial porque tem ocorrido desmoronamento em seu entorno e, 

certamente com a chegada da época de chuvas, a situação poderá se agravar. 

Ele explicou se tratar de uma rua de grande utilidade e com muitos moradores 

que merecem mais segurança. O Presidente colocou o requerimento em 



votação, o qual foi aprovado por unanimidade. Continuando o 1º Secretário 

apresentou a indicação n.º 14/2025 do Vereador Ewerton Gomes de Almeida 

indicando ao executivo que reserve o percentual de 30% (trinta por cento) das 

barracas de eventos públicos a barraqueiros do Município e Entidades 

Filantrópicas com sede em Guarará, colocada em discussão pelo Presidente. O 

Vereador Ewerton Gomes de Almeida elucidou a importância dessa indicação 

para as pessoas do município que trabalham em festas com barracas e a 

relevância de oportunizá-las nos eventos locais. O Vereador Rodrigo Xavier 

parabenizou a iniciativa do Vereador Ewerton Gomes de Almeida, pois assim, o 

empreendedor local terá mais oportunidade e incentivo. O Presidente colocou a 

indicação em votação, sendo aprovada por unanimidade. Na sequência o 

Presidente apresentou o projeto de lei n.º 20/2025 do executivo que “Revoga a 

Lei Municipal n.º 1141 de 30 de maio de 2022 que “Dispõe sobre a criação do 

Serviço de Vigilância Sanitária, estabelece a delegação para a gestão associada 

dos serviços e dá outras providências””. O 1º Secretário leu o ofício n.º 136/2025 

do executivo respondendo requerimentos e indicação. Em atenção ao Vereador 

Geraldo Carlos Vieira, o Presidente leu o requerimento n.º 52/2025 de sua 

autoria pedindo limpeza e manutenção do terreno localizado na Rua João 

Bordonal, em frente ao PSF Amor a Vida que foi aprovado por unanimidade na 

reunião do dia 07 (sete) de abril deste ano.  O Presidente disse que o melhor é 

sugerir ao executivo, após a manutenção do terreno, usá-lo para 

estacionamento, pois trata-se de uma rua estreita, tendo às vezes problemas 

com o trânsito devido os veículos estacionados no local. O Vereador Geraldo 

Carlos Vieira explicou a dificuldade para os motoristas da área da saúde 

transitarem com os diferentes veículos no local supracitado justamente porque 

os usuários desse PSF estacionam seus carros na proximidade do mesmo. 

Depois o Presidente expressou seu apoio à colega e Vereadora Melissa Terra 

Agrelli Mattos da cidade de Bicas pelo desdobramento da ação e penalidade 

imposta a ela, pois segundo ele, é árduo e difícil uma campanha eleitoral e 

chegar ao êxito, ou seja, ser eleito para representar o povo, ter a 

responsabilidade de cumprir seu mandato, dando voz, principalmente aos menos 

favorecidos é um dever a ser cumprido. Continuou dizendo que: “A Vereadora 

Melissa, uma pessoa de caráter e compromisso com seu município, teve seu 

mandato cassado. Não vou aqui entrar no mérito do ocorrido, mas digo com 



tranquilidade, uma Vereadora eleita pela vontade de seu povo para representá-

lo em um mandato de quatro anos não merecia e não havia a necessidade de 

chegar a essa situação. Os Vereadores e Vereadora, ora eleitos e empossados 

na forma da lei, devem cumprir seus mandatos em benefício do seu povo e em 

atenção às demandas do seu município. As divergências e discussões de 

projetos no âmbito das sessões legislativas fazem parte, digo, fazem cumprir a 

democracia em seu mais alto nível. Espero que a Vereadora Melissa tenha 

sucesso no seu retorno às suas atividades parlamentares e continue trilhando 

seu caminho na política de sua cidade, onde sempre fez com maestria. Helivelton 

Araújo Silvas, Presidente da Câmara Municipal de Guarará”. Completou falando 

que esteve conversando com a citada senhora recentemente e observou seu 

abatimento com o impacto da situação porque trata-se de uma pessoa que ele 

viu a dedicação no Poder Legislativo de Bicas. Na sequência o Presidente avisou 

aos Vereadores que a partir da primeira semana de outubro haverá nesta Casa 

encontros entre eles duas vezes por semana a combinar os dias, para 

começarem o estudo e a análise da atualização do Regimento Interno desta 

Câmara que foi apresentado em plenário no final do ano de 2020 (dois mil e 

vinte) na gestão do Vereador Ewerton Gomes de Almeida. Ele informou que o 

prazo é curto porque depois da conclusão feita por eles será preciso encaminhar 

para Belo Horizonte, votá-lo e confeccionar os exemplares.  O Presidente 

solicitou atenção e estudo dos Vereadores aos projetos do PPA e da LOA que já 

foram apresentados e que será necessário o diálogo entre eles com a assessoria 

jurídica e contábil desta Casa, bem como com os responsáveis do executivo, 

pois o repasse feito ao Hospital São José de Bicas é baixo pelo atendimento 

realizado aos moradores de Guarará. Ele mencionou também a questão dos 

animais de rua que não consta nos citados projetos, sendo preciso estudarem a 

melhor maneira de resolver esse problema. O Vereador Paulo Roberto Cassette 

Júnior agradeceu aos Vereadores pela aprovação do projeto de lei n.º 12/2025 

de sua autoria que “Denomina de Creche Municipal Prefeito José Maurício de 

Sales a Creche Municipal de Guarará localizada na Rua José Pinto Soares e dá 

outras providências” que foi sancionada como Lei Municipal n.º 1238/2025, 

homenagem merecida ao ex-prefeito José Maurício de Sales. Ele parabenizou 

os responsáveis pela realização do 9º (nono) Trilhão dos Amigos que aconteceu 

no dia 21 (vinte e um) de setembro deste ano, evento que abrilhantou Guarará. 



O Vereador Ewerton Gomes de Almeida agradeceu ao Presidente por dar 

andamento a atualização do Regimento Interno que está nesta Casa há muitos 

anos, sendo preciso muita atenção para fazerem o melhor possível. Ele 

parabenizou também os organizadores pelo Trilhão dos Amigos em Guarará que 

foi um dia de muita diversão para os participantes e para os apreciadores. O 

mesmo Vereador expressou seus sentimentos aos familiares do Sr. º Enéias pelo 

falecimento do Luciano no Rio de Janeiro, o qual era um cidadão do bem. O 

Presidente também ressaltou o Trilhão dos Amigos em Guarará, momento de 

descontração e realização dos motociclistas e deixou os sentimentos aos 

familiares do Luciano. Nada mais havendo a tratar o Presidente encerrou a 

sessão marcando a próxima reunião para o dia 06 (seis) de outubro de 2025 

(dois mil e vinte e cinco) às 19h00min. no local regimental. Eu, Paulo Roberto 

Cassette Júnior, 1º Secretário redigi a presente ata, que depois de lida e 

aprovada será assinada pelos mesmos Vereadores.  

 

 


